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D E C R E T O N Q 1 127
de 09 de agosto de 1995

Disciplina o
estabelecimentos
eletrônico e ao
providências.

funcionamento
comerciais com
vivo e dá

de
som

outras

..

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 124, .inciso I, aIínea "a", da Lei Orgânica do
Município, Lei Municipal 46, de 03 de dezembro de 1964, Lei
Municipal 043 - A, de 11 de dezembro de 1965 e Lei Municipal 490
de 10 de abril de 1986 com alterações posteriores,

DECRETA'
.

-
. .

Art. lQ Fica disciplinado o funcionamento de
estabelecimentos comerciais para danceterias, bares e similares
com som eletrônico e ao vivo.

r

Art. 2Q Os estabelecimentos comerciais com atividades
que envolvam a utilização de som eletrônico ou ao vivo, não
poderão emitir sons acima de 45 decibéis no horário das 17:30 às
7:00 horas e 55 decibéis no horário das 7:00 às 17:30 horas, em
todo o perímetro do estabelecimento.

Art. 3Q Os sons deverão ser medidos pelo
padronizado Medidor de Intensidadede Sons, a uma
máxima de 5,00 metros de divisa do estabelecimento.

aparelho
distância

Art. 4Q Para a concessãodo Alvará de construção os
estabelecimentosdeverão localizar-senas áreas previstasna Lei
de Zoneamento e apresentarprojetos de acústica e prevenção
contra incêndios através de profissionais habilitados.

liberado
projetos
níveis de

Art. 5Q O Habite-se e o Alvará de Funcionamento
sempre a título precário após obedecidoa execução
mencionados no artigo anterior,após a aferição
ruídos previstosnesta Lei.

será
dos
dos

MUNIC(PIO DE CAMPO MOURÃO . ESTADO DO PARANÁ

RUABRASIL,835.CAIXA POSTAL, 420. CEP87301-140. TEL.:(044)822-1144 -FAX: (044)822-1554 .CGC(MF) N~75.904.524/0001-06
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Decreto nQ 1.127/95 Folha nQ 82

Art. SQ Os estabelecimentos que
funcionamento deverão adequar-se aos termos
prazo de 30 (trinta) dias.

já
deste

estão
Decreto

em
no

Art. 7Q O não atendimento das determinações
Decreto implicaráem multa e cassação do Alvará.

deste

Art. 8Q Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-seas disposiçõesem contrário.

PACO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 09 de agosto de 1995

~Rubena Bueno -
Prefeito Municipal

MUNICfplO DE CAMPO MOURÃO . ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 835 -CAIXA POSTAL, 420 - CEP87301-140. TEL.:(044) 822-1144 - FAX: (044)822-1554 .CGC(MF) N:75.904.524/0001-06
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LEI N.o1047

De 10 de agosto de 1997

Libera o horário de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais, prestadores de serviços e industriais do
Município de Campo Mourão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LE I:

Art. 1° Fica liberado o horário de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais, prestadores de serviços e industriais localizados no Município de
Campo Mourão.

§ 1° Na execução aesta Lei, não será prejudicada a legislação
trabalhista em vigor, especialmente no que tange~o~~dar de trabalho.

§ 2° Os encargos decorrentes de tributos municipais não serão
agravados em decorrência desta Lei.

, .r

§ 3° O Poder Executivo poderá, via decreto, regulamentaro horário de
estabelecimento cuja atividade afetem interesse público relevante.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei
n.o 04/63, de 15/03/63.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10de agosto de 1997

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

Rubens Sanches Hernandes
Procurador Geral

Joaquim Quirino Mendes
Secretário da Indústria, Comércio e Turismo

.



MUNICÍP.lODE CAfY1POMOURÃO
OUVIDOI~IA GERAL

Fonte: RepertÓrio 1013de Jurisprudência - In ql inzen<lde outubro de 1997 -n.O 19/97
- caderno 3 - pág. 368

CONTRA VENÇÃO PENAL - PERTURBAÇÃO DO TRABALHO E
DO SOSSEGO ALHEIOS - LATIDO OU UIVO PRODUZIDO POR

CÃO - CARACTERIZAÇÃO; PROVA I'ERICIAL
DESNECESSIDADE; JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
LAVRATURA DE TERMO CIRCUNSTANCIADO - AUTO DE
PRISÃO EM FLAGRANTE - DESNECESSIDADE.

" O latido ou uivo produzido por cão de que o agente tcm guarda,
Importa em pr;:ílica contravencional quando perturbe o sono e o sossego alheios,
restando caracterizada a infração prevista no art. 42, IV, da L.c.P. A prova

, testemunhal é o quanto basta para a comprovação da contravenção prevista no art. 42,
IV, da L.C.P., sendo dcsnec,-:ssáriaa realização de perícia. A perturbação ao sossego
alheio de que cogita o art. 42 da L.C.p. resta caracterizada, mesmo que uma só pessoa
leve o fato ao conhecimento da autoridade policial, se, na colheita da prova, outras
pessoas Vl:mdizer que também foram incomodadas. O art. 69 da Lei n.o 9.099/95
determina que a autoridade policial que [ornar conhccimento da ocorrência lavrará
termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do
I~ltoe a vítima. Assim, no caso de ocorrência da contraW;çãó penal prevista no art.
42 da L.c.P., não há que se falar em lavratura de auto de prisão em flagrante, se
aquelas providências foram tomadas. "(AC un da In C de Férias do TACr SP - Acr
I059655/I-Rcl. Juiz Xavier de Aquino - j 31.07.97 - DJSP II 02.09.97, p,32 - ementa
oficial ).

LEI DAS CONTRA VENÇÕES PENAIS- -

"Perturbação do trabalho ou do ~ossegoalheios

Art. 42 -Perturbar alguém, o traJalho ou o sossego alheios:

1- com gritaria ou algazarra;

11-exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as
prescrições legais;

111-abusando de instrumentos ~onorosou sinais acústicos;

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por .

animal de que tem guarda:

PENA: prisão simples, de 15(quinze) dias a 03 (três) meses, ou multa."
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICíPIO W 1059/2007

LEI N° 2184
De 30 dejaneirode 2007

DE 02/02/2007 Regulamenta, no Município de Campo Mourão, a
realização de eventos de caráter social, reuniões
dançantes conhecidas como festas rave, festas de
som automotivo, arrancadões, em locais de natureza
privada.

o PODER LEGISLATIVODE CAMPO MOURÃO,Estado do
Paraná,aprovoue eu, Prefeitodo Município,sancionoa seguinte

r

LE I:

--
Art.1° Institui no Município de Campo Mourão o regulamento para

a realização dos eventos tidos como: eventos de caráter spciat ou reuniões
dançantes em local de natureza privada, denominados de Festas Rave, Festas
de Som Automotivo, Arrancadões, entre outras.

Art. 2° Para efeito desta Lei entendem-se como eventos de caráter
social ou reuniões, todos os locais privados, organizados com o intuito de
promover bailes ao som mecânico.

Art. 3° O licenciamento será expedido depois de preenchidos os
requisitos exigidos por esta Lei.

Art. 4° A pessoa jurídica que explore estabelecimentos comerciais
ou particulares, classificados como evento de caráter social ou reunião dançante
em chácaras ou similar, em tendas ou a céu aberto; para obter a LICENÇA
DIÁRIA deverá apresentar junto a Secretaria do Planejamento, os seguintes.
documentos:

I - contrato social e posteriores alterações;

11 - CNPJ emitido pela Receita Federal;

11I- certidão de tratamento acústico (pressão sonora);



Lei nO2.18412006 fi. nO2

IV - atestado de vistoria e laudo técnico para Funcionamento,
. expedidopelo Corpode Bombeirose PoliciaMilitar;

V -Atestado de Responsabilidade Técnica - ART, das instalações
de infra-estrutura do evento;

VI - solicitação do policiamento ostensivo no evento;

VII - contrato da empresa de segurança autorizada a funcionar pela
Policia Federal, com média de um segurança para cada cinqüenta pessoas por
turno de oito horas e comprovante da presença de detector de metais no evento;

r" VIII - contrato da empresa médica de atendimento emergencial,
com serviços de pronto' socorro no evento;

IX - contrato com empresa fornecedora de sanitários químicos;.
X -termo de concordância dos vizinh0s em um raio de 5 Km,

partindo do local de onde se realizará o evento; - ,'o

XI - alvará da autoridade policial;
r

XII - vistoria do departamento competente da Secretaria do
Controle, Fiscalização e Ouvidoria;

XIII - taxa estadual e municipal;

XIV - ofício expedido pelo Juizado de Menores da . Comarca de

~ Campo Mourão.

§ 1° Os documentos previstos neste artigo deverão ser entregues
quinze dias de antecedência, aos órgãos competentes, para análise e parecer
final.

§ 2° As Pessoas Físicas que explorem estabelecimentos comercial
ou particular, conforme trata o caput, estão obrigadas a apresentarem os
mesmos documentos previstos neste artigo, com exceção dos Incisos I e li, onde
deverão apresentar em seu lugar, uma cópia do Registro Geral - RG e do
Cadastro de Pessoa Física - CPF, devidamente autenticados. .

Art. 5° A vistoria, realizada pelos funcionários da Prefeitura,
atenderá os seguintes critérios técnicos:

I -se o estabelecimento enquadra-se na categoria declarada pelo
seu proprietário;


